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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO NO PE 02/2021.SEINFRA

CONTRATO N

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TIANGUA-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE , CNPJ N' , denominado daqui por diante de CONTRATANTE
representado neste ato peleja) Sr(a). RETARIOJA) MUNICIPAL DE
lado a Empresa , inscrita no CNPJ N' , com sede na

CEP . telefone: í ) . E-
mail: , de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(al Srjal

nscHto(a) no CPF sob o N' , tem justo e contratado o

inscrita

e do outro

seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - , Ata de registro de preços n'
PREGÃO ELETRÕNICO N' PE -SEINFRA em conformidade com a Lei Federaln'. 8.666 de 21dejunho de
1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante dos Anexos do Edital.

ITEM

l

ESPECIFICAÇÃO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ ( ). a ser pago na proporção
da execução dos serviços. segundo as autorizações de ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais. todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuarà o pagamento após a execução dos serviços, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula. observadas as
disposições editalícias
3.3. Por ocasião da execução dos serviços licitados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Futura e Nota Flscaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municlpalde TIANGUA/CE - Secretaria de

com endereço à . inscrito no CNPJ sob o Ro

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vlgerá até de

de
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federalno. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federal n'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses a contar do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO", observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta
de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do(al fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pe]os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, (decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado
cjaceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 259b (vinte e
cinco por cento) do -/alar iniclalatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos executados pelo Contratante, em decorrência
dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.
6.3. Substituir imediatamente por outros veículos compatíveis disponíveis na locadora, em caráter temporário, a partir do
momento em que os veículos alugados for entregues para realização de serviços de manutenção ou consertos.
6.4. Ressarcir todos os danos que vier a causar à contratante ou a terceiros, em virtude de Imperfeição dos veículos
fornecidos

6.5. Garantir o fornecimento de peças de reposição pelo prazo mínimo do período de locação.
6.6. Entregar os veículos devidamente revirados e com tanques de combustívelcompletos
6.7. Substituir os veículos alugados por outras do mesmo modelo ou compatível, em caráter definitivo, quando houver
acidente com perda total, furto, roubo ou incêndio. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da entrega do
boletim de ocorrência policial.
6.8. Designar operadores legalmente habilitados, com carteira de habilitação dentro do prazo de validade, respeitando a
categoria classificatória descrita no Código Nacionalde Trânsito.
6.9. Os serviços deverão ser executados por empregados da contratada, que garantirá a adequada e plena execução de
todas as atividades de forma permanente, conforme as necessidades e as exigências da contratante
6.10. A contratada deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito. urbanidade, responsabilidade
seriedade, dentre outras características que contribuam com a boa. eficaz. qualitativa e perfeita execução do objeto
contratado, devendo, ainda, ser sempre observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações

assumidas, a fim a evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral. sendo que o descumprimento de qualquer uma destas
exigências acarretará na aplicação de sanções
6.11. A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa. os seus empregados causarem
a esta Administração ou a terceirosl
6.12. Fornecer todos os equipamentos de segurança (EPls) aos seus empregados e manter os veículos no mais perfeito
estado de uso e conservação, especialmente no tocante à segurança
6.13. Exigir que os seus empregados mantenham a disciplina nos locais de execução dos serviços, retirando no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
6.14. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou com malsúbito
6.15. Manter empregados fixos em plenas condições para a execução dos serviços objeto deste instrumento, bem como,
manter todos os empregados treinados e orientados quando em substituição por licença médica, folga ou falta dos titulares
6.16. - São obrigações dos operadores da contratada:
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1. Respeitar a sinalização de trânsito e os limites de velocidade respectivos

2. Tomar conhecimento, antecipadamente, do localda prestação do serviços
3. Nunca ler enquanto estiver dírigindol

4. Nunca dirigir de chinelo ou similar, ou seja, usar sempre o calçado adequado

5. Nunca dirigir sob efeito de álcoolou drogasl
6.Adotar sempre boas práticas de direção defensiva

6.17. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.17.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim. podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.17.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.18. A CONTRATANTE poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o empregado que não se portar
convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços de forma adequada e carreta

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços iniciará conforme expresso na ordem de serviço, após a solicitação da Contratante por meio
de Ordem de serviço
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a execução dos mesmos
pela Contratada
7.3. Os serviços deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratantes
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções
estabelecidas no Editale seus anexos, no contrato e nas demais cominações legaisl
7.5. Os serviços reprovados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da
data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante,
que deverá se certificar da alteração e suas causas
7.6. A Contratada deverá substituir todos os serviços não afeitos pela contratante sem qualquer ónus para este.
7.7. Qualquer fornecimento executado pela Contratada, inclusive de refazimento. estará sujeito à aceitação plena do órgão
recebedor.
7.8. Os serviços deveram ser executados de acordo com os estabelecidos no Termo de Referência
7.9. Em caso de problemas técnicos com os equipamentos e máquinas pesadas. o tocador deverá substituir os mesmos a
tempo hábilpara que não haja interrupção dos serviços executados.

CLÁUSULA OITAVA DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de de:orridos 12 {dozel meses. hipótese
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos serviços
objetivando a manutenção do equílibrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
TIANGUA/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde TIANGUÀ/CE pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
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1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a} apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta;
c) fíauaar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inidõneo
11. FÁulta moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de la% jdez por centos sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do obieto contratua

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
iicltante de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento de contrato ou ern outros documentos que o complementem
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem preluizo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas
a} advertência
ül multa de até 05% (cinco por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUÂ/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente. na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal Ro. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrata poderá ser alterado uni ateralmente pela Admínistraçãa ou por acordo das oartes. com as
devidas justificativas. nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e óscalizada pelo(a) Sr(a). , Portaria/Matricula
N' . . CPF N' representante da SECRETARIA DE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA DOZE DO FORO
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12.1. O foro da Comarca de TIANGUÁ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos

TIANGUA/CE de de

MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N'

CPF N'.
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